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LEI Nº 02 DE 09 DE MARÇO DE 2989

INSTITUI O IMPOSTO SOBRE A TRANSHISSÃO

ONEROSA DE BENS IMÓVEIS POR NATUREZA *

ACESSÃO FISICA, E DE DIREITOS A ELES *

RELATIVOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

a

O PREFEITO MUNICIPAL DE INHAMBUPE » ESTADO DA BAHIAÇHO

uso de suas atribuições legais!
Faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E EU SANOIONO

a coguinte Leis
CAPITULO 1

DA INCIDÊNCIA

Artigo 2º - O imposto tem como fato gerador a transnig
são "ântervivos” a quiquer título, por ato cneroso, de imóveis, por

natureza ou aconsão fisica, é de direitos reais sobre imóveis, exceto

os de garantia, bem como cessão de direitos a sua aquisição.

Artigo 2º - Compreendem-se na definação das hipoteses*

de incidência do imposto as seguintes mutações patrimoniaiss
E » compra e vendas

II - dação em pagamentos

III - permutas
IV - aquisição por usucapiãos

Y - mandato em causa propria ou com poderes equivaleno

tos para de bens ou de direitos e seu substabelici,
mentos

VI - instituição de enfáteuso ou subenfiteuse € seu reg
gatas

VII - arzematação, adjudicação de bens em leilão, hasta!
pública ou praça, bem cono as respectivas cossões!
ãe direitos!

VIII - compromisso ou promessa de compra e venda de mó -
cada. com clanguls de srrenândimento, é a cossão *
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IX »

artigo

divisão para extinção de condominio de imóveis
quando for recebida, por qualque condominio, *

quota parte material cujo valor seja maior de
que é de sua quota-parte ideal!
transferência de direito de construção em tem
reno alheio ainda que feita ao proprietário do

solos
cessão do direito de opção de venda, desde que
o optante tenha direito a diferença de preço *

e não a mera comissão;
aquisição de terras devolutas;
incorporação de bens imóveis ou direitos reais
ao patrimônio de sociedade, cuja atividade pre
poderante seja a venda ou alocação da proprie-
dade imobiliária ou a cessão de direitos rela-
tivos à sua aquisição;
quaisquer outras atos ou contratos translati -
tivos da propriedade do imávezim imóvel ou de *

direito a ele relativo, situados no Municípios
sujeitos a translação na forma da Leis

& 1º - O imposto é devido quando o imóvel treng
mitido ou o imóvel a que se refira os direitos
transmitidos ou cedidos estejam situados em
territorio do Município, mesmo que a mutação *

patrimonial decorra de contrato celebrado fo-
ra dele.
3º « Será devido novo âmpostoí

I - quando o vendedor exercer o direito de preleçã
II -

III -
no pacto de melhor comprador;
na retrocessão;

IV - na retrovenda.
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Artigo 4º - O imposto não incide sobre a trensmissãoS
dos bens imóveis ou direitos a eles relativos, quandos

1 - Resliza para o patrimônio da Únião, Esta-

III -

'ãos, Municípios, Distrito Federal, e ///
suas autarquias, partidos políticos, àân -
clusive suas fundações, entidades sindi -
cais, templos de quarquer culto e ânsti-'
tuiçãos de educação ou de assistência so-
ciel sem fins lucrativos, observadas as
normas regulamentares;
efetuada pela incorporação ao patrimônio!
da pessoa juridica, em realização de caxá
tal subscrito, até o limite da respectiva
subscrição, inclusive em decorvencia a
fusão, incorporação, cisão ou extinção de

uma ou mais pessoa juridicas
em retorno ao patrimônio dos socios, acio
nistas, ou associados, em decorrência de

sua desincorporação do patrimônio da pessos
* juridica a que forem conferidos;

43º —

A não incidência do inciso 1 é extensáva!

as fundações instituídas e mantidas pelo'
Poder Público desde quando vinculadas ao

seu objetivo.
O disposto no inciso e II e III não se //
aplica, quando a pessoa juridica adquirem

te tenha como atividade prepoderante o

comércio ou locação de propriedades imo -
piliárias ou a cessão de direitos relati-
vos à sua aquisição;
considera-se caraterizada a atividade pre
poderante, quando mais de 50% (cinguenta*

nor cento) da receita pperacional da pes-
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soa jurídica adquirente, nos e(dois) anos aliw

teríores e nos 2(dois) anos subsequentes à //
aquisição, decorrerem das transações menciona
âãas no paragrafo anteriors

4º — Verificada 8 prepoderancia, trona-se-á devido

o imposto, nos termos da lei vigente, à data
da aquisição, sobre o valor do bem ou dixei-
tos na ânta de verificação»

Artigo 5º-Em qualquer caso, desde que constem do obje-
to social da empresa as atividades imobiliá-

rias de construção, incorporação, vendascor-
retagem ou locação de imóveis, não se apli -
cam as noxmas do inciso II do artigo anteri-
or.

CAPITULO III
DAS INSNÇÕES

Artigo 6º-Ficem isentas do impostos

Las aquisições de propriedade rural de área *

não superior ao módulo rural da região, quan
do for adquirente trabalhador urbano ou ru —

ral que não possua outro imóvel da mesma es-
pécies

II-as aquisições de imóvel por servidor público
manicipal destinado à sua residência, desde!

que não possua, ou seo cônjuges, na sua tota
1idade, outro imóvel residencials

IlI-as aquisições de imóveis pelas entidades e
associaçãs de classe, desportivas, culturais
ou artísticas, destinaão, à sua sede ou à //
pratica de suas atividades específicas;
Parágrafo Único-Ficará sujeito ao pagamento”
da ducado à ditas brnaccelnaão da Camada:
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dade do imóvel adquirido com os beneficios
concedidos nos incisos deste artigo, que

vier a ser revendido dentro do prazo de 05

(cinco) anos.

CAPÍTULO IV

DAS ALIQUOTAS E DA BASE DE CÁLCULO

SEÇÃO 1

DAS ALIQUOTAS

Artigo 7º + O imposto será pago de acordo com as se- é

guintes aliquotast
1 - 1f(hum por cento) sobre o velor efetivamen

te finsnceiro, nos trensuissões compreendi

das no Sástema Financeiro de Habitação(SFH

II - 2%(ãois por cento) nas demais transmissões

Parágrafo Único - Nas tramissões coupreendidas no Sis «

temo, Financeiro de Habitação, (SFH) sobre *

o vslor excedente ao do ânício T deste ax
tigo, aplicar-se-á aliquota de 2%(dois pos

'cento).
Artigo 8º - O fideicomissário pagaré o imposto de Bec;

ão com a aliquota vigente no momento ê
extinção do fideicomisso, e 6 fiduciório
no momento de sua respectiva instituição.

SESSÃO II
DA BASE DE CÁLCULO

Artigo 9º — A base de cálculo do imposto é o valor ve
nai ãos bens ou direitos à época da ocorr
cia do fato gerador, apurado mediante ava

liação de iniciativa da Secretaria de Fix
“ançãas, com base nos valores de mercado /

Re as, gh E a nino anais AS

OT
ME AS ad
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Artigo 10 -—

tribuínte o direito de requerer avaliação
contraditória administrativa ou judicial,

CAPITULO Y

DOS CONTRIBUINTES E DOS RESPONSÁVEIS

são contribuintes do impostos
1 - nas transmissões em geral, os adquirentes

II -

Artigo 11 -

DO GÁLCULOs

ção

dos bens ou direitos transmitidos;
nas permutas, cada permutante em relação!
aos beas ou direitos adquiridos.
Nas tramissões que se efetuarem sem o pa-
gamonto do imposto devido, são solidaria-
mente responsaveis, por esse pagamento, O

aêquirente, o cessionario e O cedente con
forme o caso, e subsidariamente, O oficid.
publico, serventuario e auxiliar da justái

ça cu qualque servidor público, cuja in -
terferência na formação do título de trang
missão seja essencial para a sua validade
e eficácia.

CAPLTULO VI

DO LANÇAMENTO, DO PAGAMENTO E DA RESTITUL

artigo 12º -O imposto será calculado aplicando-se a
aliquota cabivel à base de calculo previg
ta no arte 9º desta 1ei, obbendo-se O va-
lor que será pago na forma prevista em

regulamento »

Artigo 13º «O regulamento disporá sobre o lançemento*
do imposto e sua restituição.
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CAPITULO VII
DAS INFRAÇÕES E DAS PENALIDADES

artigo 14º - O descumprimento das obrigações principais
e acessorias prevista nesta Lei e em nor -
mas regulsmentares sujeitará o infrator //
às seguintes penalidades, sem prejuizo do

pagamento do imposto e dos acréscimos tri-
tutários cabíveis:

1 - 150%(cento e cinquenta por cento) do impog

to devido, em caso de ação ou omissão que

induza à falta de lançamento ou a um lan -

comento por valor inferrior ao real;
11 - 6(seis) vezes o valor da unidade Fiscal

dão, quando, ocorrer infração diversa das
tipificadas no inciso anteriore

artigo 15º - O valor da multa será reduzido des

1 - 50%(cinquenta por cento), se pago no praz
de 30(trinta) dias, contando a partir à
intimação da lavratura do auto de infraçã
ou do recebimento da intimação fiscal par
o pagamentos

II - 20f(vimte por cento), se pago antes do //
ajuizamento da ação de execussão do débi
tributário.

Artigo 16º - O pagamento ãe multa não dispensa o paga
mento do imposto devido, acompanhados dá

acréscimos tributários, quando dividos, /
nem tampouco exime o infrator de outras ,
penalidades ou de demais acréscimos lega:

CAPITULO VIII
rerasraRims nNTUTNDOLO
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Artigo 17º - Os serventuários que tiverem de levrar ing
trumentos translativos e de direitos sobre
imóveis, exigirão que lhes seja apresentad
o comprovante de recolhimento do imposto /
ou de recolhimento da não incidência ou //
isenção, conforme o disposto em regulamen-
tos

Parágrafo Único - Serão transcrito nos instrumentos pê-

biicos; elementos que comprovem o pagamená

to, ou recolhimento de não-incidência ou

isenção
Artigo 18º - Aplicá-se ao IBII, no que couber, as nor -

mas do código Tributário Nacional.

Artigo 19º = Esta Lei entrará em vigor na data de sua /
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INHAMBU=

PE, aos 09 dias do mês de março de 1989.

Staneg
PEDRO OLIVALDO ROCHA REIS

Prefeitos


